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P O R T A R I A  N.º 197/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

C O N C E D E R Promoção Horizontal, ao professor abaixo relacionado, de acordo 
com a Lei 2278/2002, Artigo 29, a partir de 01/05/2024:
NOME                                                                           PADRÃO SALARIAL

   GABRIELA SILVA COELHO E-1970                                         D

Paraíba do Sul, 14 de maio de 2024.

Dayse Deborah Alexandra Neves
Prefeita Municipal

Paraíba do Sul
2021-2024
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P O R T A R I A  N.º 198/2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais,

            R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, Lúcia Helena da Silva, matrícula E-1812, do 

cargo efetivo de Telefonista, da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o processo 

administrativo 2024/04/6218.

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/05/2024, revogando-se 

disposições em contrário.

Paraíba do Sul, 14 de maio de 2024.

Dayse Deborah Alexandra Neves
Prefeita Municipal

Paraíba do Sul
2021-2024
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO
SUL, no uso de suas atribuições legais e com
fulcro no Inciso I do Art. 4º. da Lei nº
4.245/2023 de 26 de dezembro de 2023,

DECRETO Nº.: 2890/2024

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$130.260,00 (cento e trinta
mil, duzentos e sessenta reais), para reforço  da(s) dotação(ões) orçamentária(s)
constante(s) do(s) Anexo(s), para a(o) PREFEITURA MUNICIPAL.

Art. 2º - Os recursos para atender ao Art. 1º, serão provenientes de anulação(ões)
parcial(ais) e de igual valor, nos termos do Inciso I do Art. 4º  da Lei nº 4.245/2023 c/c Art.
43, § 1º, item III da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, na(s) dotação(ões) orçamentária(s)
constante(s) do Anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, em 14 de maio de 2024.

Dayse Deborah Alexandra Neves
PREFEITA

D    E    C    R    E    T    A:

Rua Visconde da Paraíba, 11 – Centro – CEP: 25.850-000 – Paraíba do Sul – RJ
(24) 2263-1052 + (24) 2263-1477 + (24) 2263-1417

www.paraibadosul.rj.gov.br Página 1 de 2
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A N E X O   I

DECRETO Nº.: 2890/2024 DE: 14/05/2024
CÓDIGOS DESPESA FONTE VALOR ANULADOESPECIFICAÇÃO VALOR REFORÇADO

PREFEITURA MUNICIPAL
Secr. Mun. de Transp.Obras e Projetos

2.12.04.122.0004.2.041 Manutenção das Atividades da Secretaria

3083.3.90.39.00.00.00 130.260,00749

130.260,00Total Anulado da Unidade Gestora:

TOTAL ANULADO: 130.260,00

Rua Visconde da Paraíba, 11 – Centro – CEP: 25.850-000 – Paraíba do Sul – RJ
(24) 2263-1052 + (24) 2263-1477 + (24) 2263-1417

www.paraibadosul.rj.gov.br Página 2 de 2

PREFEITURA MUNICIPAL
Secret.Munic.de Turismo Esporte e Lazer

2.10.23.695.0024.2.048 Manutenção de Parques e Pontos Turísticos

2553.3.90.39.00.00.00 3.260,00749
Secr. Mun. de Transp.Obras e Projetos

2.12.15.451.0009.2.068 Manutenção e Conservação das Vias Públicas

3173.3.90.30.00.00.00 127.000,00749

130.260,00Total Reforçado da Unidade Gestora:

TOTAL REFORÇADO: 130.260,00

RESUMO DAS FONTES

FONTE Valor Anulado Valor Reforçado

749 130.260,00 130.260,00

130.260,00TOTAL: 130.260,00
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EXTRATO CONTRATO N.º 006/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: EMILIANO CÔRTES BARBOSA, brasileiro, RG:10.700.427-7 DETRANRJ, 
residente e domiciliado em Três Rios/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II HISTÓRIA, 
da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho 
semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais 
e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................



Ano 8 • Edição 1249 • 14 de maio de 2024Página 7
______________________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO CONTRATO N.º 005/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: CINTIA FURTADO ARNEIRO, brasileira, RG:08.947.743-4 DETRANRJ, residente 
e domiciliada em Três Rios/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
PORTUGUÊS, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada 
de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta 
e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................



Ano 8 • Edição 1249 • 14 de maio de 2024Página 8
______________________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO CONTRATO N.º 001/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: CAMILA TRICHES DOS GUARANYS, brasileira, RG:129428306 DETRANRJ, 
residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ. 

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II ARTES, 
da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho 
semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais 
e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 08/04/2024 a 08/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 004/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: ANA PAULA VENTURA ORNELLAS DA COSTA, brasileira, RG:07851273-8 
DETRANRJ, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
PORTUGUÊS, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada 
de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta 
e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 003/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: THIAGO VICTORELI MACHADO, brasileiro, RG:237231238 DETRANRJ, 
residente e domiciliado em Paraíba do Sul/RJ. 

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II ARTES, 
da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho 
semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais 
e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 08/04/2024 a 08/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 013/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: GERALDO MAGELA PORTES DE REZENDE, brasileiro, RG:MG-7.484.006 
PCMG, residente e domiciliado em Juiz de Fora/MG.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PEDAGOGO, da Secretaria 
Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho semanal, e 
remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais e dezoito 
centavos).

VIGÊNCIA: De 19/04/2024 a 19/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 015/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: FERNANDA CIRIACO DE OLIVEIRA, brasileira, RG:28.215.455-8 DETRANRJ, 
residente e domiciliada em Três Rios/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
GEOGRAFIA, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada 
de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta 
e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 19/04/2024 a 19/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 016/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: TAISA SOARES DOS SANTOS, brasileira, RG:203384078 DETRANRJ, residente 
e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
PORTUGUÊS, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada 
de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta 
e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 19/04/2024 a 19/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 014/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: EICHILA ARAGOSO PEIXOTO, brasileira, RG:27736190-3 DETRANRJ, 
residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
PORTUGUÊS, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada 
de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta 
e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 19/04/2024 a 19/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 012/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: CARLOS ALBERTO DA ROCHA JÚNIOR, brasileiro, RG:22276625-5 
DETRANRJ, residente e domiciliado em Paraíba do Sul/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II INGLÊS, 
da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho 
semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais 
e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 010/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: ILANA SOUZA LEITE, brasileira, RG:215438631 DETRANRJ, residente e 
domiciliada em Três Rios/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II INGLÊS, 
da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho 
semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais 
e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................

EXTRATO CONTRATO N.º 006/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: EMILIANO CÔRTES BARBOSA, brasileiro, RG:10.700.427-7 DETRANRJ, 
residente e domiciliado em Três Rios/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II HISTÓRIA, 
da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho 
semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais 
e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 011/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: CARLOS FELIPE DA SILVA REIS, brasileiro, RG:29606859-6 DETRANRJ, 
residente e domiciliado em Paty do Alferes/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II CIÊNCIAS, 
da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho 
semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais 
e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 16/04/2024 a 16/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................

EXTRATO CONTRATO N.º 005/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: CINTIA FURTADO ARNEIRO, brasileira, RG:08.947.743-4 DETRANRJ, residente 
e domiciliada em Três Rios/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
PORTUGUÊS, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada 
de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta 
e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 008/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: LUIS FILLIPE MENDES RAYOL, brasileiro, RG:12754759-4 IFPRJ, residente e 
domiciliado em Paraíba do Sul/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
EDUCAÇÃO FÍSICA, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de 
jornada de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................

EXTRATO CONTRATO N.º 001/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: CAMILA TRICHES DOS GUARANYS, brasileira, RG:129428306 DETRANRJ, 
residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ. 

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II ARTES, 
da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho 
semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais 
e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 08/04/2024 a 08/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 009/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: RICARDO DE ASSIS PRAZERES, brasileiro, RG:21574523-3 DETRANRJ, 
residente e domiciliado em Paraíba do Sul/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
EDUCAÇÃO FÍSICA, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de 
jornada de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 16/04/2024 a 16/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................

EXTRATO CONTRATO N.º 004/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: ANA PAULA VENTURA ORNELLAS DA COSTA, brasileira, RG:07851273-8 
DETRANRJ, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
PORTUGUÊS, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada 
de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta 
e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................
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EXTRATO CONTRATO N.º 007/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: INGRID LANE DOS ANJOS GALVÃO ARAÚJO, brasileira, RG:210003364 
DETRANRJ, residente e domiciliada em Paty do Alferes/RJ.

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II 
MATEMÁTICA, da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de 
jornada de trabalho semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 15/04/2024 a 15/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................

EXTRATO CONTRATO N.º 003/2024 EDITAL 05/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAÍBA DO SUL, entidade jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecido na Rua Visconde da Paraíba, nº 11, nesta cidade, com CNPJ nº 29.138.385/0001-30, 
neste ato representado pela Sr.ª Prefeita DAYSE DEBORAH ALEXANDRA NEVES, brasileira, RG 
087507141/Detran, residente e domiciliada em Paraíba do Sul/RJ.

CONTRATADO: THIAGO VICTORELI MACHADO, brasileiro, RG:237231238 DETRANRJ, 
residente e domiciliado em Paraíba do Sul/RJ. 

OBJETO: Prestação de serviços para a CONTRATANTE na função de PROFESSOR II ARTES, 
da Secretaria Municipal de Educação e Ciência, sujeito a 20 (vinte) horas de jornada de trabalho 
semanal, e remuneração mensal no valor de R$ 3.435,18 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais 
e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: De 08/04/2024 a 08/10/2024.

AMPARO LEGAL: Lei n.º 3.655/2020, que autoriza o município a realizar contratação temporária 
por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
através de processo seletivo simplificado, sendo adotado o regime administrativo de contratação, 
com recolhimento ao INSS.

..............................................................................................................................................


